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tIa cslnç.1io, /) Chele do Posto observo, que a pescaria se arruina deixando de ser sal
ga":1 at.(:~ ~ no amanhecer, ou quando fôr destinada pl-lra o mercado de Lisboa, c qlle por
isso nua :l',onvcnha que seja nlli demoradi : - 2 .° Que as allotas, ou \,('Od ':IS de qu-i lquor
porção (l(~ prscnrin. 'se rsnlisom ii herdo das harca« que para isso dcn~rão estar collo
carlns d r.rrnll~c da Ville. C na distoncia de oitenta va ras, segundo o cstvlo, menos porém.
qunndo n p i~ s ea l'i a / ôr destinada p.1rn o consumo interno, e aos pescadores convenha dei
tu- lu em tcrru ; porque, nestes casos, as ullo tas, 0 11 vendas terão logar na Pr ain, pro
ximo no Posto Fiscal : - 3.° Que nos Ernl'r('gndos, H qnem por turno competir o de
sernponho ri" serviço d és ollolas n herdo, sejam fornecidos pelos pescadores hnrcos poro
,1 sua ida C volta, logo que fi nde esse serviço : - i-," Finalmente, que nn np l'c cia ~~J o

das circumsluncias declllnalas na scgu'núa part e do numero primeiro, que mntivam a
px r c p ç ~ n fi rc~gra gera l estabelecida' lia primeira parte do dito numero, o Chefe dei
l'osto Ijsc~J.1 se deve rá haver com ,) maior imparcinl idade. O (pie se participa no Con
selhciro Adm inistrador Gend interino do Pescado do Hcino, para ::ua intclligclll'ja, e
(k \'idil execução.

Pil ('IJ , em 27 de Dezembro f ~ e 1R50. = AHlOllio José d'Avila. = Parn o Consc
lhciro Adrninistrmlor (leral interino do Pescado 00 Ilc ino,

No Diari» elo fTovcnlO de 9 tI!! J ant.: iro dr' fss1 ;Y.'l S.

_ 4 __-

Direcçõ» Gere! da" Alfandegas c Confribuir'}'s indirectas.

c
...J EN oo presente a Sua l\iagestlllle a R \ll"IL\, a Consulta da Commissão permn-

ncntu das Pautas, de 27 de Novembro pr óximo passado, sobre o requerimento de Ãn
tonio Pinto, mestre marcinciro da Cidade do Porto, que pedia se lhe ellln'g :l:'~~ (> . livr«
de B; fl ~i IOS, pela Alfandc';il da dita Cidade lima mesa de jantar de mog;no, cm p C Ç. :l~

;,ol1a s o por acabar, que mnnd úru "ir de França. n fim de servir de l1l o {h~ lll u 011:r;1S

que Jl l.' l'tcnde [azcr na 5Wl Oflicina : al! cgundo 11 5 0 poder sujeitar- se Ú dn s~i í! r a r ;j o q ll('

lhe doram os respectivos Verilicndores, para que a Mesa de que se trnctn pa~;l ssc o
direito de 1.8$000 reis, com fundamento na Classe 13.11 da Palita, que estabelece que
;lS P e~:l s soltas de qualquer movel de madeira paguem os direitos como se viessem
nmqJ\dos os uiovcis tI que perlenrem; c Conlurmundo-Se a lUesma Augusta Senhor«
com o parecer th referida Co mmissüo, c com u do Director Geral interino dus Alfa ndc
~: i1:; e CO ll tr i I Jll i ~'0 e ~ indirectas, C! Uaccôr.lo coei a iniormurüo da competente Hepl.1rt içilo:
Houve pllr hem, por despacho da duja de hoje, indeferir [I pcrtençüo do Supplicanto. o
qual para alcunçuros modelos de que carecer pode, assim Como os demais donos de om
cincs, (11le se acharem em igllacs circumstnncias , mandai-os "ir do E"trangeiro tl c:,e ll !~ :: d os

em estampa!' , como é pratica geralmell le seguida , ou em pequenas Peças de Pinho, ou de
oulrn madeiru ordiná ria, e que nüo tenham outra nppli cnçào, sem llue seja ncccssario
importar rssc~ modélos em madeira de valor. n cm dimensões Laos IIt lC p0:-;sam dep1i.;
ser vendidos , embora recebam a ultima mão de obra 110 Paiz, com prejnizo da indus
tria nacional, cujo aperfeiçoa mento c gr<llHh~ progre~:"o neste ramo fa bril, 6 mnnil'es ta
mente reconhecido, c por isso credor de protecç.1 ü e auxilio, que Ih ( ~ garrlnte ii Palita
( ~ e r ;;l das Al:illldegas. O que se parti cipn fi Comrnissã o permanente das Pautas para seu
cunhccimentu.

i' ilÇO, ern 28 de Dezembro de I S50 , = Antonio Jusé ,1'Avi/a ,= Par: ii Com
mi:,!'no permanente das Pllutil S.

Nu Dia"io do G OJ'M'1I0 de ao de Dr=e",l,ro l '; ," 307 ,

l'I'U'l'U§'ll'E'E.HO f) JD§ J\'E,GOCI OS DO R EINO .
rM'
l.O:\J ANllO em t.:onsidernçjo as COHsullas" (IUC ú Conselho Super ior dr. In,.; lrucç;J()

Púhlico f.,z s"bir b Min ho Pl'l's:'nç. , :írt, rca dos medidas proj!oslils por .'lud l., 1', ibllJIO I

judite.nozes
Highlight
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para a mais util execução do Decreto, com sancção legislativa, de 20 de Setembro de
181,4, na parte relativa ao provimento das Cadeiras de Instrucção Primaria;

I1ei por bem, Conformando-Me com o parecer da Secção Administrativa do Con
selho de Estado, Decretar o seguinte

REGULAMENTO

Para o provlIl1enio das CaJkiros de I nstrucça« Pnmona do prtmar«
e segundo gráo.

CA.PITULO I.

Da vagatum da. (kul eira«, c dos Edilar,' p"ra o 00 110''''' 0,

Artigo 1.0 Logo que vagar alguma das Carlcirns de Instrucção Primaria, os Go
vernadores Civis dos respectivos Districto, e os Commissn rios dos Estudos, ou quem suas
vezes fizer, darão parle da vagatura ao Conselho Superior de Instrucção Pública.

Ar!. 2,' O Conselho. Superior de Instrucção P ública, em lhe constando da va
g. tu!'a de qualquer Cadeira de Ensino Primario, mandará desde logo, para o provimento
della, abrir concurso por annuncsos no Diario do Governo, e por Editaes puhl icos, que
serão alfixados na localidade da Cadeira vaga, e MoO Lycêo do respectivo Districto, onde
os concorrentes devam habili tar-se.

Ar!. 3.0 Nos Editaes para o conc urso ha de declarar-se - a qualidade, local, o
ordenado da Cadeira - o prazo do concurso - os documentos com que os candidatos
devam habilitar-se - o progrumma das matéri as sob re que lia de versar o exame
a authoridadc J quem devam dirigir-se os concorrentes.

CAPITULO II.

Das qualidades 6 habilitaçã•s do. Oppositore.< ,

Art, 4·,- Dentro do prazo do concurso devem os Oppositores tis Cadeiras opresen
tar, ao Presidente dos exames, o seu requ erimento instruido com os documentos se
guintes :

- Folho corrida e Certidão de idade de vinte c um armes completos, pelo
menos;

- Auestado passado por Facul tativo do não padecerem molestia contagioso:
- Atteslações de hom comportamento, moral, civil c religioso, passadas pelo Pa-

rocho, pola Cnmara Mun icipal , o pelo Administrador do Concelho da residencia dos
Oppositorcs nos ul times tres annos

Se os Oppositores, durante este prazo de tempo, tiverem residido em diílercntcs
Concelhos, devem cxhihir attcstaçôes das Authoridadcs de todas essas localidades.

§ .mico. Qua ndo houver suffic iente numero de Alumnos habilitados pelas Escólas
Normaes paro o provimento das Cadeiras de Instrucção Primaria, não será odmittido
no concurso nenhum Oppositor, sem juntar diplomo de habilitação por aquellas Escõlus.

Art, 5,' ° Presidente dos exames, recebendo os requerimentos que estiverem
devidamente documentados, mandará 10Hnr termo de apresentação, no qual se declare
o nome, naturalidade, domicilio, e occupaçno dos Oppositores- os documentos COm que
estiverem instruidos-os requerimentos e quaesqncr outros titulas, que os C:mdidatos,
cm abono de sua aptidão, queiram nesse acto ollercccr.
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CAPITULO' m.

Da (úI'ma • qualificações dos Examc.'.

(:JO áe Dezembro. )

Art. 6.· Para os exames haverá um Jury, composto de Presidente, Secretario,
c dois Examinadores.

S; 1.1) O l'residentc, encarregado de regular a ordem, economia c policia dos
exames, será o Commissario dos Estudos, ou, na sua Ialta ou impedimento, o G O\'Cl'lIa

dor Civi l tio respectivo Districto,
§ 2 .° O Secretario do J urv, encarregado do. processo elos exames, ser á o Secre

tario do LJ'Cêo. No Districto cm que não houver Lycêo, servir á um Ollicial hahil do
Governo Civil , requisitado, pnra esse fi m, ao Governador Civi l pelo Commissario dos
Estudos,

§ 3." Os Examinadores, encarregados de explorar c classiflcnr a capacidade d03
Oppositores, hão de ser dois Professores Puhlicos proprietarios de Cadeiras de Instrucção
Primaria, c escolhidos, quanto seja possivel, entre os que fôreru mais visiuhos do local
dos exames.

Na falta de Prefessorcs de Instrucção Primaria servirão os Professores de Instrucção
Secundaria, ainda que sejam l'ro fessores Substitutos.

Ar!. 7" Além das incurnbencias já mencionadas, o Presidente, findo o prazo do
concurso, terá a seu cargo :

1." designar aos candidatos o local, dia c hora para os exames, regulando a pre
ccdcncia dclles pela prioridade da respectiva apresentação ;2" convocar conflduncialrncnte os Examinadores com a precisa antecipação. dele
rindo- lhes o juramento de bem c fielmente cumprirem as funcçõ cs de seu ministcrio;

3: da.' informação sobre o resultado dos exames, c remctter o processo de cada
um delles ao Conselho Superior de Instrucção Pública.

Art. 8." Os exames serão puhlicos, ornes c por cscriplo. O seu objecto lia de
ser cada uma das matcrias do curso de habilitarão para as Cadeiras do primeiro c
~l:~unda t;rúo nas Escolas Normn es Primarias. (Decreto de 20 de Setembro de 18·Vi.,
a r t i ~o IS.", !t,'gulamcnto da Escola N'onnal de Li,IJOa de 2 ~ de Deze mbro de 1~ .\. 5.

artigos 3.° c .L")
Art. D." 03 exames vo cacs não poderão durar menos de duas horas. Fica livre

aos Examinadores empregarem mais tempo na exploração do merito litterario do exa
minando, se o julgarem assim nccessario.

~ I ." Um c outro dos Examinadores fará perguntas alternadamente ao exarn i
nando nas difícrcntcs disc ipl inas do exame pela ordem com que estiverem cousignadas
no respectivo I'rogramrnn. Nesta exploração precede o Professor ma is antigo no :\Ia
gisteria, ou o mais velho na idade, se ambos os Examinadores Iôrcm de igual antigui
dade.

§ ~.o As pcrguntns não serão minuciosas, mas suhslanciacs c adequadas, parn. se
descobrir e apreciar o gráo de intelligencie, c os conhecimentos do oxaminando sobre
as meterias do exame.

§ :3." Se algu m dos Examinadores, para melhor avaliar a capacidade do exa
minando, quizer fazer-lhe alguma refl exão sobre as suas respostas, poderá obter pa ra
isso permissão do Presidente, guardada ,a devida urbanidade c "altenção.

Art. 10.. Em seguida aos exames vocaes fazem-se os exames por cscripto,
§ L" O primeiro Examinador dictar à ao cxaminoudo um,quesito sobre qualquer

das matcrias ,00 exame, a que.ellc, 5cguudo 'o gráo de sua capacidade, possa responder,
mas tal (lue o obrigue. u uma resposta extensa, por onde se possa ajuizar da fórma de
sua letra, c bem assim dos erros, ou da exactidão e perfciçno 110 que escrevcr. :

A este cxercicio o examinando ajuntar á o alphahcto cm letras maiusculas, c mi
nusculas, c os -nlgarismos vulgares.

§ 2.° O ~ cg llll do Exam inador dictar á duas questões arithmcticas pa ra o esnmi-
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nando resoiver; e lhe mandará executar alguma ügura simples de desenho linear, sendo-:
lhe para isso fornecida uma regou, um compasso, c transferidor, sendo ncccssario.

§ 3." Para os cxcrcicios mencionados nos dois paragrupbos anteccdcntns haverá
lima mesa separada, e com esse fim antecipadamente disposta na sala dos exames.

Art. 11.° Os cxercicios por cscripto, firmados com a nssignatura do examinando,
serão vistos, e tumhem assiguados pelo Presidente e Examinadores, com' declaração do
tcmpo que o Camiidato tiver 'ln,;[o naquello trabalho.

Art , 12,'l Dadas todas iJS ' pro\'u s públ ic:1S, c retirando-se o examinando, c assis
tentes, o Presidente e Examinadores, sem conferirem entre si, passarão a classificar o
exame.

§) 1." Para a qualill cação do exame será antecipadamente distribuido pelo Secre
tario, li cada um Jos Ires ,"agaes do J urv, mencionados neste art igo, um exemplar do
Progrnmma cm que se declare o grúo, c localidade da Cadeira, o nome do Candidato,
:15 mntcrias, c a datado exame.

§ 2." Cada um dos Vo;acs qualillcurá todas as matcrias do exame, c assignarü
o exemplar do -Programma cm que tiver cxarado as qualificações,

~) :I," As qualifícações são - Muilo Bom --- llom - Suffic iente - Mediocre
Nada- e quando o exam inando declarar qu e ignora alguma das disciplinas assim se
noturá.

Ar] . 13.' Concluido o julgamento, O Secretario lavrará auto do exame, e o jun
tnr á ao respectivo "processo, o ({ual será instru ido com o requerimento c documentos do
Candid ato, com o termo da sua "Iu'esenta,:;o, com os provas por cscripto dadas pelo
mesmo CiUldida to, e com as qualifi cações dos Vogues do Jury, consignadas nos cxern
{dares dos respectivos Progrummas .

Art, H.' O Presidente do Jury remetlerá ao Conselho Superior de Instrucção
Púhlicn o procr5S0 UOexame conju nctarn entc com informação sua particular sobre a
l.l ptidilO l i U (~ra ri il do Candidato, c sobro o seu merecimen to ci-il, moral c religioso.

A i"forma, ão lia de declarar qual seja a capacidade ahsolutn do Candidato para
a rcgell ciil da Cade ira, c qual a Su a capac idndc relativa em cornpnraçüo com 11 dos
outros concorrentes ú mesma Cadeira, se os houver.

CAPITULO IV.

]) 0 protimento das Cadeiras.

Art, í ü." Para o provimento das Cadeiras de Instrucção primaria, o Conselho
Superi or el e Imtrul'l.'ilO Pública, tendo recebido os p rocc~50 S de exame c habi litn çã o de "
todos os Candidatos á Cadeira , ÍII\"cstigarfJ se [orarn ohservadas todas [IS form al id ades
da Lei c Hcgulamentos, exigindo da Secretaria tio mesmo Conselho, ou de seus Dele
gados, quac51Jucr outras informações c esclarecimentos, "que porventura julgar ainda
neccssarios para a completa instrucção dos referidos 'proc c5~ o S.

Art. í G." Em vista de tudo, o Conselho Superior de Instrucção I' úh lica apre
ciuré o merecimento absoluto e relativo dos Cnndid utos, combinando c comparando en
tre si - as provas dccumcntaes, e por cscripto dos Candidatos - as quuliílcaç ôcs do
Jur ]' - e as informações dos Delegados do Conselho.

§ 1.0 Em egualdade de merecimento moral e litternrio, serão preferidos 'os ope
positores, que tive rem Diplomas: t , 0 de estudos de Instru cção Superior : 2.G de Ins
trucçào sccunduria : :3.0 de Instrucçã o Jus Escólas Normacs Primarias. (Decreto de 20
de Setembro de 18 ~-í, Artigo 18.' ~ 3 ,°)

:\i 2." Em igualdade de circurnstnncias, terá prcferencia a antiguidade das habi
Jilaçlics, regulada pelo dia do exame, e, se cllas fur em da mesma data, será preferido
o Candidato de maior edade. (Decreto c Artigos citados).

Arl. 17.0 O provimento das Cad eiras do "primeiro grau, será vitalicio, ou írien
naI, seg<trldo a capacidade e aptidão que se descobrir nos Candidatos.

O prol'imenlo .dasCadcirus dosegundo gráo 'nunca deixará de 'ser vitalicion Ia-'
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vor dosCandidatos, ~ue tiverem sobejo merecimento, e todas as condições precisas para
o bom desempenho do Ensino naquelle gráo. (Decreto de 20 de Setemhro de 18H·,
ArLigo 19.")

Arl. 18.' As Cadeiras de provimento vitalieio são concedidas por Diploma Re
giu, expedido pelo Ministerio do Reino, c fundado em Proposta do Conselho Superior
de Instrucção Pública.

§ unico. As Propostas do Conselho Superior hão de ser:
1.° graduadas de todos 09 concorrentes, segundo a ordem de seu merecimento,

ou das razoes de prefcrcncia cm caso de igualdade. (Decreto de 20 de Setembro de
18H, Artigo 19: § 3.") .

2." acompanhadas dos respectivos processos de exame e habilitação, os quaes re
ver tcrâo eom a Hesolução l\egia para o Conselho Superior. (Regnlamento do Conselho
Superior de 10 de Novembro de 18q·5;art igos 31l." e ,i7.")

Art, 19.' As Cadeira, de provimento triennnl são concedidas por Provisão, ex
pedida pelo Conselho Superior de Instrucção P ública, e fundada nas mesmas regras de
habilitação e merecimento gradnado, que se acham estabelecidas para os provimentos
vilalicios. (Decreto de 20 de Setembro de 18\..'1·, artigo 19.' § 2.")

Art. 20." 0, Candidatos nomeados para o provimento vitulic io on triennnl das
Cadeiras de Instrucç ão Primaria devem habilitar-se com o Diploma de nomeação, ex
pedido ou pelo !\Iinistc"io do Ileino ou pelo Conselho Superior de Instrucção P ública,
e bem assim tomar p05>e das respectivas Cadeiras dentro de qualro mezes improroga
veis contado, da duta da sua nomeação. (Decreto de 31 d'Ago,to de 1836).

Se dentro do prazo legalmente marcado os Oppositores nomeados não satisílzercm
a estas diligencias, intcndcr-se-ba, que elles não occcitarn a nomeação, c por esse facto
ficerão vagas as Cadeiras para todos os cfleitos devidos.

CAPITULO V.

Das habilitações dos Professores particulares.

Ar], 21.' As habilitações rnoraes c littcrarias dos Professores particulares, exi
gid"s pela disposição do artigo 84." do Decreto de 20 de Setembro de 180\,4, serão
feita, pelo 1I10do prcscripto nos artigos 01·2." c ,13." do I1egu!am Gn[o Administrativo das
Escolas de Instrucção Primaria de :!O de Dezembro de 1850.

O Presid ente do Conselho de ~Iin i stros, Min i,tro c Secretario d'Estado dos Ne
gocio, do Heino, assim o tenha entendido e faça executar.

Paço das Necessidades, em trinta de Dezembro de mil oitocentos e cincoenta. =
RAINHA. = Conde de Thomar.

Na Diario do Governo de 11 de Janeiro de 1551. N.' 10.

HI!lISTEBIO DOS NEGOCIOS DA. FA.ZENDA...

Secretaria de Estado.

TEImo attenção ás apuradas circumstancias do Thesouro Nacional, e a que
subsistem ainda as rusões do precedente Decreto, com a data do primeiro de Janeiro
deste anno, para o donativo tempararia de uma parte das Rcaes Dotações; Sou Servi
da Declarar:

1." Que da n otação que Me estálcstnbelecida na conformidade, da Carta Consti
tucional da ~[onarchia , Cedo, a beneficio do Thesouro Público, a quantia de (réis
91:250$000) noventa c um contos duzentos e cincoenta mil r éis, por um anno semente,
c pela forma abaixo declarada.

2." Que EL-!lEI Mcn Presado Esposo, da Dota ção que Lhe compele em virtude
do Contracto Matrimnninl, celebrado em Cubourg no primetro de Dezembro de mil oi
tocenlos trinta e cinco, offerece, pelo mesmo modo que Eu o Faço, a somma de (réi,
:;0:000$ 000) cinronnta coutos de réis.
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